
 

 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 002/2023 

 

 

Que fazem entre si, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO DOS INDIOS 

– RS., Poder Legislativo - Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 

03.193.334.0001/17, com sede nesta cidade, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado 

pelo Presidente Sra. GENECI ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada,  residente e domiciliada 

neste Município, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado,  C P ZAMBONI,  inscrito 

no CNPJ sob o n° 40.172.822/0001-74, situada na Rua Rocha Loires nº 101, na cidade de 

Nonoai/RS, neste ato representado por CRISTIANO PINTO ZAMBONI, brasileiro, solteiro, maior, 

estudante, CPF 008.849.940-58, residente e domiciliado na Rua Adão Scheleder Chagas 633, 

Nonoai/RS., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem em comum acordo, 

firmar o presente, considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 1395/2023, DE 21 DE 

SETEMBRO DE 2023, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1) A CONTRATADA se compromete, além dos serviços já contratados, no contrato de prestação 

de serviços de publicidade 002/2023, de 30 de janeiro de 2023, a também prestar assessoria de 

imprensa e elaboração de banners institucionais para publicação em rede social, de interesse da 

Câmara Municipal de Vereadores.  

 

1.2) O presente aditivo tem como data inicial o dia 01/09/2023 e com término previsto para o dia 

31/12/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.) A CONTRATADA perceberá pelos serviços prestados, considerando a Lei Municipal nº 

1395/2023, de 21 de setembro de 2023, bem como o acréscimo dos serviços constantes da Cláusula 

Primeira, o preço certo e ajustado de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) mensais, a serem pagos 

conforme estabelecido no contrato originário.   

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 



 

 

 

 

 

Rio dos Índios, 25 de setembro de 2023. 

 

Pela Contratante:    ____________________________ 

      Geneci Alves de Oliveira 

 

Pela Contratada:    ____________________________ 

      Cristiano Pinto Zamboni 

 

Testemunhas: 

Nome:___________________________   Nome:____________________________ 

CPF: ____________________________   CPF: _____________________________ 


